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ISENTb D}; ILll'OSTOS A t1 Cia. INDUSTRIAL I.:ERCANTIL PAOLETTI t1 

desta cidade. 

O SE�riOR DOUTOR '.'f,l>.L:JEI.'.1\.R D' J.!.IBRÔSIO, PREFEITO ?,ílJ!'JICIPAL DE Tl�:;u:.RITI!\-

GA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara k"unicipal decreta e êle proITTJlgn a segJinte 

lei:-

Attigo lº- Fica isenta do Impôsto de Industrias e Pro-

fissões, nos têrmos da Lei municipal n.332, de 5 de maio de 1.960, a 

Companhia Indústrial 1.�ercantil Paoletti, arrendatária da Agro Indús-

trial t1Amalia" S/A., a partir de 1.966. 

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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